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1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9912493465 QUE ENTRE SI FAZEM A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A E A EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS.
 
 
CONTRATANTE:
 
Razão Social: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
PRODAM-SP S/A
CNPJ/MF: 43.076.702/0001-61 Inscrição Estadual: ISENTO
Nome Fantasia: PRODAM S P
Endereço: AV. FRANCISCO MATARAZZO, 1500, 17° ANDAR, TORRE LOS ANGELES 1,2 E 12° A 18° ANDAR, ÁGUA
BRANCA  
Cidade:  SÃO PAULO   UF: SP    CEP: 05.001-100    
Endereço Eletrônico: alexandra@prodam.sp.gov.br;
jorgeleite@prodam.sp.gov.br    Telefone: (11) 3396-9020 / (11) 3396-9626

Representante Legal: JOHANN NOGUEIRA DANTAS

Cargo/Função: DIRETOR PRESIDENTE   RG:
38.019.322-X CPF: 561.964.155-49   

Representante Legal II: JORGE PEREIRA LEITE    

Cargo/Função:  DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS   RG: 5.808.165-
3    CPF: 698.139.228-34

 
 
CONTRATADA:
 

CORREIOS - Empresa Pública, cons�tuída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

Razão Social: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA CNPJ/MF: 34.028.316/0031-29    

Endereço: RUA MERGENTHALER, 592, BLOCO II, VILA LEOPOLDINA    

Cidade: SÃO PAULO UF:  SP   CEP:  05311-900   

Endereço Eletrônico: www.correios.com.br    Telefone: 3003-0100

Gerente de Apoio a Contratos Comerciais: EDUARDO ALVES CORREA   

RG: 22.832.377-0/SSP/SP   CPF:  191.513.088-35   

Chefe da Supervisão de Contratos Comerciais: LUIZ GUSTAVO BARBOSA BELAI   

RG: 27.631.325-2    CPF:  214.966.128-41   
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As partes, acima iden�ficadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento,
elaborado conforme disposto no art. 68 da Lei 13.303/16 e demais alterações posteriores, o TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 meses.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

 

Em conformidade com o art. 71 da Lei n.º 13.303/16  e com a cláusula sé�ma do contrato ora aditado, as
partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (Doze) meses, de 06 de julho de 2021 até 06 de julho de
2022.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo terá vigência a par�r de 06/07/2021.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

 

4.1. Considerando tratar-se a Contratante de Sociedade de Economia Mista, com recursos próprios, o valor
total es�mado deste contrato é de até R$   4.600,00  (Quatro mil e seiscentos reais).

 

4.2. Nos valores es�mados no subitem acima, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena
execução dos serviços.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:

 

Ficam man�das e ra�ficadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, não modificadas pelo presente instrumento.

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento.

 

Documento assinado eletronicamente por JORGE PEREIRA LEITE, Usuário Externo, em 30/06/2021, às
13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Johann Nogueira Dantas, Usuário Externo, em 30/06/2021,
às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Pinheiro do Prado, Chefe de Secao - G2, em
01/07/2021, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Barbosa Belai, Chefe de Secao - G2, em
01/07/2021, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22660761 e
o código CRC 369527F5.

Referência: Processo nº 53177.070627/2019-91 São Paulo - 12/05/2021 SEI nº 22660761

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CONDOMINIO LE CORBUSIER (PROJETO JABAQUARA 5), 
CNPJ nº 62.261.979/0001-09, para pagamento de débitos 
condominiais anteriores a recomercialização da unidade código 
4603.0003.0072, com fundamentação legal nas Leis Federais 
13.303/16, 4.320/64 e suas alterações e na Legislação Muni-
cipal vigente.

Em decorrência, emita-se nota de empenho no valor de 
R$ 7.101,97 (Sete Mil e Cento e Um Reais e Noventa e Sete 
Centavos) que deverá onerar a dotação 83.10.16.122.3024.2.
611.3.3.90.39.00.09.

 DESPACHO
Objetivando atender às necessidades de pronto paga-

mento da Superintência Jurídica, conforme Processo SEI nº 
7610.2021/0002512-3 e baseado nas disposições legais 
atinentes à matéria, em especial o artigo 2º, inciso I e VIII da 
Lei 10.513/88, bem como os artigos 1º, 4º e 5º do Decreto 
48.592/07 e Portaria SF 151/2012, AUTORIZO, de acordo com 
a Norma COHAB/GAFIN P-059, a concessão de adiantamento 
em nome do funcionário HEITOR JAYME DE MELO, RE nº 8103-
5, CPF nº 312.407.368-19, referente ao mês de Outubro de 
2021, com a emissão de Nota de Empenho, de Liquidação e de 
Pagamento no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), onerando 
a dotação 83.10.16.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.09.

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GAFIN - Gerência de Administração Financeira, e 
em conformidade com a Norma COHAB/GAFIN P-059, APROVO 
a prestação de conta do processo de adiantamento da Diretoria 
Técnica e de Patrimônio - DITEC, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, inciso I da Lei 10.513/88
CPF:063.099.838-81
Nome/Responsável:Nilson Edson Leonidas
Mês/Ano:Agosto/2021
Processo:7610.2021/0001870-4
Valor:R$ 2.300,00

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
CONTRATO CORREIOS: 9912493465
CONTRATO PRODAM: TERMO ADITIVO CO/TA-01.07/2021-

-A AO CONTRATO CO-02.07/2020
SEI CORREIOS: 53177.070627/2019-91
SEI PRODAM: 7010.2019/0001058-9
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08.002/19
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: CORREIOS. RAZÃO SOCIAL: SUPERINTEN-
DÊNCIA ESTADUAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA.

CNPJ Nº 34.028.316/0031-29.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO CO-02.07/2020 POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CON-
TADOS A PARTIR DE 06/07/2021 ATÉ 06/07/2022.

VALOR: O VALOR TOTAL ESTIMADO DO PRESENTE CON-
TRATO É DE ATÉ R$ 4.600,00 (QUATRO MIL E SEISCENTOS 
REAIS).

DATA DE ASSINATURA: 01/07/2021.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO: 7010.2019/0001157-7
Despacho Autorizatório
Reconhecimento da despesa e autorização para emis-

são de nota de empenho
ASSUNTO : PAGAMENTO – DEA
DESPACHO DO PRESIDENTE
I. À vista do constante no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Gerência Jurídica sob DOC SEI 
nº 051130220, que acolho, e com fundamento no Decreto 
Municipal nº 57.630/2017, considero REGULAR a Despesa de 
Exercício Anterior - DEA e RECONHEÇO o direito ao pagamento 
à pessoa jurídica de direito privado Prodam - EMPRESA DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, referente ao pagamento de despesa contratual 
sem a devida cobertura, período de 02/06/2019 a 16/07/2019, 
no valor total de R$ 16.521,48 (dezesseis mil, quinhentos e 
vinte e um reais e quarenta e oito centavos).

II. Outrossim, nos termos do Decreto Municipal nº 
57.630/2017, art. 5º, AUTORIZO a emissão de nota de empenho, 
condicionada ao Crédito Adicional.

 LICITAÇÕES

 GABINETE DO PREFEITO
 COMUNICAÇÃO

 SECRETÁRIO ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO

 COMUNICADO – COMISSÃO ESPECIAL DE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

CONCORRÊNCIA Nº 001/SECOM/2021.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE 

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS DA PREFEI-
TURA DE SÃO PAULO.

AVISO – COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA.
CONCORRÊNCIA N° 001/SECOM/2021.
AVISO DE SORTEIO E COMPOSIÇÃO DE SUBCOMISSÃO 

TÉCNICA.
A Secretaria Especial de Comunicação, da Prefeitura de 

São Paulo – PMSP, por intermédio da Comissão Especial de 
Procedimento Licitatório, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará, no dia 07 de outubro de 2021, 
às 10h30min, em sua sede, localizada no Viaduto do Chá nº 
15, 6º andar, Centro, São Paulo/SP, sessão pública de sorteio, 
para escolha dos membros que irão compor a Subcomissão 
Técnica que irá proceder à análise e o julgamento das pro-
postas técnicas a serem apresentadas no âmbito da Concor-
rência nº 001/SECOM/2021, vinculada ao Processo SEI nº nº 
6010.2021/0000895-0.

Candidatos com vínculo funcional
1. Eliane Pereira Silva
2. Kafeja de Jesus Cavalcante
3. Luciana Rangel Jabur
4. Rosalina Correa da Silva
5. Victor Ciro Zambini
6. Victor Luiz Ribeiro Marmiroli
Candidatos sem vínculo funcional ou contratual, direto ou 

indireto, com a PMSP (art. 10 - Lei n.º 12.232/10)
1. Iara Sandra Barbizan de Souza
2. Rubens Alves Júnior
3. Vito Edson Delfino
Atenciosamente,
Maria Isabel Araujo da Silveira Cintra
Presidente da Comissão Especial de Procedimento Licita-

tório
PREF/SECOM

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, REPARAÇÃO, 
ADAPTAÇÃO, MODIFICAÇÃO, COMPLEMENTAÇÃO E REFORMA 
EM EMPREENDIMENTOS E IMÓVEIS SOB GESTÃO DA COHAB-
SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA.

COMUNICADO
A COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO 

PAULO - COHAB-SP está iniciando a fase de preparação do 
processo licitatório para Registro de Preço visando à CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
REPARAÇÃO, ADAPTAÇÃO, MODIFICAÇÃO, COMPLEMENTA-
ÇÃO E REFORMA EM EMPREENDIMENTOS E IMÓVEIS SOB 
GESTÃO DA COHAB-SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE PRIMEIRA LINHA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, e 
nos termos do Artigo 6º, inciso I do Decreto Municipal nº 
56.144/2015, vem CONVIDAR os órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública Municipal, a participarem do Sistema de 
Registro de Preço a ser licitado.

As informações técnicas referentes ao objeto do Sistema de 
Registro de Preços poderão ser solicitadas à Diretoria Técnica e 
de Patrimônio da COHAB-SP através do e-mail mpostol@cohab.
sp.gov.br ou do telefone (11)3396-8915.

Os órgãos e entidades da Administração Pública Munici-
pal que queiram participar do Sistema de Registro de Preços 
deverão manifestar seu interesse acerca do objeto licitado 
através de ofício dirigido à Diretoria Técnica e de Patrimônio 
da COHAB-SP apresentando suas especificações no prazo de 
10 dias úteis.

São Paulo, 24 de setembro de 2021.
Alexsandro Peixe Campos
Diretor Presidente

 COHAB - CONTABILIDADE

 DESPACHO
À vista das informações constantes no Processo SEI 

nº 7610.2021/0001624-8, AUTORIZO o empenho a fa-
vor de SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, CNPJ nº 
46.392.130/0001-18, para pagamento de débitos de IPTU 
anteriores a recomercialização do imóvel localizado à Rua Cam-
pos Sales, nº 31 ap 161 bl 01 - C.H. Bras VIII - São Paulo/SP, com 
fundamentação legal nas Leis Federais 13.303/16, 4.320/64 e 
suas alterações e na Legislação Municipal vigente.

Em decorrência, emita-se nota de empenho no valor de $ 
1.348,05 (Um Mil e Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Cinco 
Centavos), que deverá onerar a dotação 83.10.16.122.3024.26
11.3.3.90.39.00.09.

 DESPACHO
À vista das informações constantes no Processo SEI 

nº 7610.2021/0001010-6, em especial a manifestação fls. 
051947505, que acolho, AUTORIZO o empenho a favor de Ban-
co do Brasil, CNPJ nº 00.000.000/2885-19, para pagamento 
de perícia judicial, processo 1039028-61.2021.8.26.0053, rela-
tiva à área 11MN8 (Fernão Dias - Quadra 8) que integra o lote 
7 da PPP de Habitação Municipal, com fundamentação legal 
nas Leis Federais 13.303/16, 4.320/64 e suas alterações e na 
Legislação Municipal vigente.

Em decorrência, emita-se nota de empenho no valor de 
R$ 16.650,00 (Dezesseis mil, seiscentos e cinquenta reais), 
que deverá onerar a dotação 83.10.16.122.3024.2611.3.3.90
.91.00.09.

 DESPACHO
Objetivando atender às necessidades de pronto pagamento 

da Gerência de Serviços Administrativos, conforme Processo 
SEI nº 7610.2021/0002576-0 e baseado nas disposições 
legais atinentes à matéria, em especial o artigo 2º, inciso I e VIII 
da Lei 10.513/88, bem como os artigos 1º, 4º e 5º do Decreto 
48.592/07 e Poraraia SF 151/2012, AUTORIZO, de acordo com 
a Norma COHAB/GAFIN P-059, a concessão de adiantamento 
em nome do funcionário SIDKLEY SANTOS MATOS, RE nº 6715-
6, CPF nº 134.782.488-09 referente ao mês de Outubro de 
2021, com a emissão de Nota de Empenho, de Liquidação e de 
Pagamento no valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), onerando 
a dotação 83.10.16.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.09.

 DESPACHO
À vista das informações constantes no Processo 

SEI nº 7610.2021/0001592-6, em especial a manifesta-
ção fls. 049626769, que acolho, AUTORIZO o empenho a 
favor de SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, CNPJ nº 
46.392.130/0001-18, para pagamento de débitos de IPTU 
anteriores a recomercialização do imóvel localizado à Rua Car-
neiro Leão, nº 290 ap 71 bl 01 - C.H. Bras III - São Paulo/SP, com 
fundamentação legal nas Leis Federais 13.303/16, 4.320/64 e 
suas alterações e na Legislação Municipal vigente.

Em decorrência, emita-se nota de empenho no valor de R$ 
1.828,18 (Um Mil e Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Dezoito 
Centavos) que deverá onerar a dotação 83.10.16.122.3024.261
1.3.3.90.39.00.09.

 DESPACHO
Objetivando atender às necessidades de pronto pagamento 

da Diretoria Técnica e de Patrimônio, conforme Processo SEI 
nº 7610.2021/0002532-8 e baseado nas disposições legais 
atinentes à matéria, em especial o artigo 2º, inciso I e VIII da 
Lei 10.513/88, bem como os artigos 1º, 4º e 5º do Decreto 
48.592/07 e Portaria SF 151/2012, AUTORIZO, de acordo com a 
Norma COHAB/GAFIN P-059, a concessão de adiantamento em 
nome do funcionário NILSON EDSON LEONIDAS, RE nº 5766-5, 
CPF nº 063.099.838-81, referente ao mês de Outubro de 2021, 
com a emissão de Nota de Empenho, de Liquidação e de Pa-
gamento no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), 
onerando a dotação 83.10.16.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.09.

 DESPACHO
À vista das informações constantes no Processo 

SEI nº 7610.2021/0001584-5, em especial a manifesta-
ção fls. 049384234, que acolho, AUTORIZO o empenho a 
favor de CONDOMINIO RESIDENCIAL BRAS I, CNPJ nº 
61.856.225/0001-39, para pagamento de débitos condo-
miniais anteriores a recomercialização da unidade código 
4201.0003.0123, com fundamentação legal nas Leis Federais 
13.303/16, 4.320/64 e suas alterações e na Legislação Muni-
cipal vigente.

Em decorrência, emita-se nota de empenho no valor de 
R$ 611,38 (Seiscentos e Onze Reais e Trinta e Oito Centavos) 
que deverá onerar a dotação 83.10.16.122.3024.2.611.3.3.90
.39.00.09.

 DESPACHO
Objetivando atender às necessidades de pronto paga-

mento da Assesoria de Comunicação, conforme Processo SEI 
nº 7610.2021/0002510-7 e baseado nas disposições legais 
atinentes à matéria, em especial o artigo 2º, inciso I e VIII da 
Lei 10.513/88, bem como os artigos 1º, 4º e 5º do Decreto 
48.592/07 e Poraraia SF 151/2012, AUTORIZO, de acordo com 
a Norma COHAB/GAFIN P-059, a concessão de adiantamento 
em nome do funcionário José Alexandre Isidio, RE 7545 e CPF 
491.145.494-68, referente ao mês de Outubro de 2021, com a 
emissão de Nota de Empenho, de Liquidação e de Pagamento 
no valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), onerando a dotação 
83.10.16.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.09.

 DESPACHO
À vista das informações constantes no Processo SEI 

nº 7610.2021/0001646-9, em especial a manifestação 
fls.049491022, que acolho, AUTORIZO o empenho a favor de 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 25 de setembro de 2021 às 05:00:23
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Realce


